
R E P Ú B L I C A PORTUGUESA

PARECER N: 53
Senhores Deputados.— P r e sta  e s ta  co 

m issã o  à équipe «P átria»  quo efec tu o u  a 
v ia g e m  a érea  L isb o a -M a ca u  a  su a  h om e
n a g e m  e o tr ib u to  da su a  a d m iração  p e la  
c o r a g e m  co m  q ue le v o u  a têrm o  u m  d os  
fe ito s  m a is  b r ilh an tes  da  n o s s a  a v ia çã o , 
m a s ju lg a r ia  m a is  ló g ic a  a  o fer ta  fe ita  ao  
G o v e r n o  do a v iã o  D . H . 9  A .,  m otor  L i
b e r ty , 4 0 0  H P , em  que a q u e la  v ia g e m  se  
c o m p le to u , do q ue a  su a  p ro p o sta  do  
v e n d a  u m a v e z  quo p o r  su b scr içã o  n a c io 
n a l o m esm o  a v iã o  so d iz ter  s id o  o b tid o .

Ig u a lm o n te  e s ta  c o m issã o  a p ro v a ria  
q u a lq u er  r e c o m p e n sa  p ecu n iá r ia  q u e  c la 
ra m en te  in d e m n iz a sse  o s  h oró icos o fic ia is  
do a e r o n á u tic a  d os p reju ízo s  so fr id o s, 
aton d en d o  à s co n d içõ es e sp e c ia is  em  quo

a q u ela  v ia g e m  fo i r e a liz a d a , som  su b síd io  
a lg u m  do E sta d o .

E  a ss im , um a v e z  que tam b ém  os~M i- 
n is té r io s  da  G u erra  e  F in a n ç a s  en ten d em
o rep u tam  in te ira m en te  ju st if ic a d a  a  v e r b a  
a d e sp en d er , a v o s sa  co m issã o  d e^ g u erra  
ju lg a  quo d e v e is  dar a  v o s s a  a p ro v a çã o  
à  so g u iu te  c o n tr a p r o p o sta :

A r t ig o  l . ° É  ab erto  no  M in istér io  d as  
F in a n ç a s , a fa v o r  do M in istér io  da  G u erra , 
um  créd ito  e sp e c ia l de 1 0 0 .0 0 0 ^ 0 0 , d esti
n ad o  a in d om n izar  do p reju ízo s m a ter ia is  
so fr id o s  a  équipe «P átria»  quo g lo r io sa -

- m en to  com p letou  a v ia g e m  a érea  L isb o a -  
-M acau .

A r t . 2 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
co n trár io .

S a la  d as s e s s õ e s , em  2 2  d e F e v e r o ir o  do 1 9 2 6 .

Alberto Carlos da Silveira. 
Ilenrique Pires Monteiro.
Viriato Sertôrio dos Santos Lôbo. 

K José de Moura Neves.
Manuel da Costa Dias.
João Tamagnini.
Manuel José da Silva.
Carlos Soares Branco, ro la to r .

Senhores Deputados. —  A  v o s sa  co m is- co m issã o  d e g u e r r a , c o n co rd a  com  ê s te  e
são  do fin a n ça s , v er ifica n d o  a p r o p o sta  d e  p ro p õ e  ao  r e sp e c tiv o  a r tig o  do p ro jec to  o
le i n .°  1 2  H H  e  o p a r e c e r  da v o s s a  s e g u in te  co m p lem en to  a se g u ir  à s  p a la -
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v r a s  fin a is «L isb o a -M a cau »  : « d ev en d o  se r  4 0 0  H P .,  em  que a  r e fer id a  équipe co m -  
en tr e g u e  ao E sta d o , a quem  fica  perten-, . p le to u  a  v ia g e m  a é r ea  L isb o a -M a c a u » . 
cendo, o a v ião  D . H . 9  A . ,  m o to r  L ib e r ty ,  ̂ ,

. \ . ‘ •> - J r l I i I -> }(j ‘u , - i v '  j  , t s j  t  :

S a la  d as S e s s õ e s  da c o m issã o  d e  fin a n ç á sy M a r ç o  d e  1 9 2 6 .

Âmílcar Ramada Curto.
António de Paiva Gomes.

, José da Cruz PHUpe. '- ' x- f; r \
C .í Joéè^Oarlos £Trilho\ |  \  i * \ £  1

Artur Carvalho da Silva"’ (c o m  d e c la r a 
ç õ e s ) .

’ João Tamagnini (co m  d e c la r a çõ e s  q u an to  
ao  a d itam en to ).

i • Manuel da jQosta Dias.
Lourenço' Cdrreia Gomes, r e la to r .

Proposta de lei

Senhores Deputados: —  T en d o  o m a jo r  
Ja v ia d o r , c o m a n d a n te 'd â  équipé « P á tr ia » , 

q ne e f e c t u o u a  v ia g e m  a é r ea  L isb oa -M a -  
Lc a u , p r o p o s to  a v en d a  d ó :av ião  D . H . 9  A .,  
m o to r  L ib e r ty , '4 0 0  H P ,, q ue à  m esm a  
équipe fôrà' o ferec id o  ‘ p o r  su b scr içã o  n a 
c io n a l e  n ó  q u a l co m p letou  á  re fer id a  

'v ia g em '; ' ’
- K ep u tá n d o  a èua aqu*'sição, p o r  p arte  
‘ do  ‘M in istér io  da G u erra1, in te ira m en te  
ju st if ic a d a  p e la 'c ir c u n s tâ n c ia -d e  s e  tra tar  
d e um  a p a re lh o  a que s e  acha  lig a d o  um  

-d o s  f e ito s  m a is  b r ilh a n tes  dár a v iação  p or
tu g u e s a ;

T e n d o  o m esm o  a p arelh o  sid o  a v a lia d o  
p o r  u m a c o m issã o  de p erito s , que lh e

n . °  1 2 - I I . H  ' ' -

atribu iu , com  a s r e sp e e t iv a s  p e ç a s  d e  r e 
se r v a , oy v a lo r  d e 1 0 0 .0 0 0 $ 0 0 ;

E  n ão  h a v en d o  v e r b a  o r ç a m en ta l p o r  
o n d e  ta l aq u isição  p o s sa  se r  e fec tu a d a , 
ten h o  a h on ra  de a p r e se n ta r  k a p ro v a çã o  
da C âm ara  a 1 se g u in te  p ro p o sta  d e l e i : ■ 

A r tig o  1 .°  É  a b erto  no  M in istér io  d a s  
F in a n ç a s , a fa v o r  dó M in istér io  da G u erra , 
um  créd ito  e sp e c ia l' d e  1 0 0 .0 0 0 ^ 0 0 , d e s 
tin a d o  à  a q u isição  d o 'a v iã o  D . T L  9 - A . ,  
m o to r  L ib e r ty , 4 0 0  H P .,  em  q ue a  éqúipe 
«P átria»  « o m p lè to u  a  f ia g e m  a érea  L i s 
b oa-M acau . '1 ' 1

. Art-, 2.°- F ic á  re v ò g a d a  a le g is la ç ã o  em  
c o n tr á r io .

S a la  d as S e s s õ e s  da C âm ara d os D e p u ta d o s , 1 9  de J a n e ir o  d e 1 9 2 6 .

\  O  M in istro  d a  G u erra , José Mascarenhas.
x O M in istro  d a s F in a n ç a s , A . Vaz Guedes.
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